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e do Ultramar em 2 de Setembro
conforme.	 7d9quim yosi M.ukir. Totr,es.

,	 ,
e Excelleat	 heir.	 As	 As Cortsi Geraes , Ersordinarsa. e Cone-
e ExtraordinaPor- titulotes da Nação Partiggpme, conríderando a

em declaração da	 de neces4dade de organizar p Systema de Governo,
roximo jiuzdo , ikerca da	 pedçáo e Administraçlto Publica da Provineia de Perneira-
' de

	

	 It(:rd, °Menti° que dcsk já beca por butua maneira aceerrimutiada ao .peesen-
te estado de coulas : Decreto provisoriamente
o segninte.

1.9 Crear-se-ha em Pernambucs humo tiri-
t a Proviat4ia do Governo da Provincia , comPos-
ia de hum P're,idente „, hum Serei no , com To-
tO , e mak cinco Membros . iodes eleitos sob
a presidencia da Camara de Olínds , pelos Elei-
tores de Parochia , 4ins ditin C2 MAJ. :Ui de Olirtdo
e R4rife, sendo sitificientc que da Comarca do.
Sertão concurrtio 1-6oicr,te aquelles Eleifrres, que,
por estarem mais proairnob , poderem rei "lir se,
no peaso de dez dias, rieluro do qual se de-
ve impreterivelinente concluir a eik i00.-

2.14' Scrio escolhidos os kfeirthroç da Junta
Proviseria . entre os Cidadãos inaib babais , por
Sella Conhecimentos , piobitiadc , e: 4 cli tetacr ao
Systetra Con.t,tucional • ÁJS quacs tilãiu destas

atriasi o e E%ceUnuslm senhor.	 As qualidades , t ',hão pelo menos a "itlade de vinte
corta Gerais ç E.uraordiaarias da Nação Por- e cinco 'ar-tos , esiejão no euncleio °c-10 seus di.
dogma'	 Mandão rewneiter n Governo fi in. reitos , e pastutito sufficientes meios	 subaisten-
oluso flLrtLI sobre ,./ urganiufaf. da junta Pro- eia , goer provenkio (los bens de ra	 quer

, Gwtrno dai Armas da Prowincia do Carolueleio , industria , ou ErupTro.

	

r mbar1 a fitrl de se fri2er execotar i e	 3.9 Será primeiramente eleito o Presidente,
expedir com , judia urgente brevidade cem que logo o Secretas-10 , e finalmente us outros cinco
deve fazer-se vd112 o Brigue Te de Muro: fvfembros. .Podela . recaliir a cleiçáo crn qualquer
ia quo Vossa ic1enci levará ao conhecimen. doa Eleitores ; e sc for eleito algum Magistra-
l° .de. Sua f5dagestade. — Deo. Guarde a Vossa- 41411, Official de Justiça , nu FaiC1161 1, OU Official
FxceIlencia. Paço das COrteál em G, s. de Se- . Militar • não exercerá seu Emprego, 4:111 quanto
tembro de 182T. — joáo ,.. 3aptitte Feiveiras. — for empregado na Junta do Governa.

enhor Joaquim wrc' ri 1Warruiro Torres.	 •	 4.Q O Presidente , Secretario, c Tileis Adem-
Secretaria ' de Estado dos, Negocior .kta Ma- kirds„ da j1111t2 Provisoria , vencerá a gial'ficafko

a paR tir a treaarna, expedição , com-
Batalhões que, nio excedo a

de mil e do:urnas praça* ; e que a di-
visgo de Tropas do Exercito de Portagel
aettla(Melite se acha naque/la Cidade , regresse
para este Reino ; ficando assim entendida a ci.
irada Ordem : o que VO5i4 Eseellencia levara
ao conhecimento ..de Sua Magestade. — 1)rue Guar-
de' , a Vossa Exceileneta- Paço das Cortes em
45 de Agosto de t 8 3 , „ .1eão Raptima Felteri.
ror. — Senhor 7elquiel _Pré M'ordeiro Torres.

Secretaria d'Estatio dos Negocio s da Mari-
, e du Ultramar em 2 dc Setembro de t82t. -

.Está conforme. — ja quuzs 7efé Murteiro Terret.



A' hora cosiurnada declarou o Sr. PresicieN-
te aberra a S a. Leu-se , e tvi approvada 3
acta da anterior.

O Sr. Sêcretario FeljtifiraN deu conta doa
Officios dos Ministros d' Estale sobre ditferee.
tes objectoe , entre ellea huni que at companhaea
a Relação dos Corre:discirna d'Eataclo eseulhidoe
pote S. M. que já publicamos.

Não havendo n'eata Senão ceou alguma
que inieresse o Broxa ; purgue mesmo os pa-

' de Pernambuco , e Alarah.Up de que ri el-
la e faz meneão , não coma quaes sejão os
seus objectos ,, nem a decisão d'elles em o Dia-
no da Regencia ; e artendenda 'eá falta d' espaço
para causas mais uteis , preterimos os relatorios
das Cornrnissões , que nella tiverão lugar ; decla-
rando a final que, para ordena do seguinte dia,
ficou deteerninado o projecto da Conatituiçiio ;
e se levantou a Sessão a berne hora da tarde,

e

CORTES. — una," s132 3 de julho.

A's oito hora da manhã declarou o Sr. Preo
sidente aberta it Sessão ; e logo foi lida e ap-
provada a acta da anterior:

O Sr. , Secretario Feigaeiras meu
Officius seguintes	 1.° do Ministro dos Nego-
cies do Remo s.° do Ministro dos Negoetes
da Guerra : 3. 0 do Ministro dos Negodus da
Marinha sobre o estabeleeimenro dos Correios
maritimos 4 . 1.1 do mesmo, pedindo exemplares
dm "Bises da Constituição e outros papeis pa-
ra setern remetidos á.4 Províncias do Ultramar : e."
do Ministro da Feeenda , incluindo e ~salta se.
bre a formação dàs parries da A Ifanclega foram,
renseridae	 Cornrnieri6es competentes.

Foi lida o Decreto para que as fazendas
de lã logkza continuassem a pagar, desde o
de Ag to, os mesmos 30 por 100 de direitos que
pagarão no armo de OU em que se fez o Ira,
ciado até o tiC 1814 : leu-se igualmente o Decre-
to da formação do Exercito do Reino Unido ;
fez-se a segunda leitirre da moção do Sr. ras-
co:trilos para correr em Portugal sem rebate o
dinheiro do Bra%it.

O Sr, Bra	 aaneamp oppos.se	 Cata medida
expondo a!:,rins inconvenientes.

O Sr, klanzrier accreeentou , que butua pro-
posta de iguAl natureza j, fora rejeitada no
Congresso.

Foi de -piiiião o Sr. franeisre Antonio, que
o dinheiro devia correr pelo seu valor intrinse-
co , cuja opinião apeioir o Sr. Xavier Ilivntei-

cada.
, dilendo que pera isso fosse tocedo e mar -

O !Ilustre Aut4,or da moçie pedio reirra-ln
em consegnencia de ter gidcs regeitad: em outra
oceasião , e sendo-llte concedido , ficou sem citei,
to a mesma moção:

Fee-se a chamada nond na! , e achado-se
presencies 9 t dos Srs. Deputados faltando À 3.

Constituiçiio.

Peiliti o Sr. Pereira dl Carfrrn queite

+Z

,de hum torgo de OU 21111L121 além de qual: oh, e do nitrem
-quer -ordenado-, -ou vencimento • que por cetro itlet. e- à Está conforin
titulo • lhe pertença.	 loiro Torres.

5.‘` A' Junta Provieoria do Coverno de

	

Pernamlitca fica competindo toda a Authorida-	 CORrES.
de , e Jurisdi o na pane Civil , econonnee „
adminertrativa • e de Rifleis , em conformidade
dais Leis existentes , que serIu religiosamente
ohservadae , sem que a Junta as passa revogar,
alterar, suspender. ou dispensar.

6. 1° Fieira subordinados á junta do Gover.
no, em 09 referides objectas, eidos os Magistra-
dos, e Authoridades Civis, excepto no sue per-
tencer ao poder contencioso, e jndiciarea
cujo exercido serão	 mente responsaveis ao
Governo do Reino, e ás Cortes.

Fiacalisará a junta o pr	 imento &ri
Magiatrados e Empregados Publicas Civis , e
quando cornmettão abusos de Jurisdicçío , pode-
rá suspende-los de seus Empregas , precedendo
informaç6es , e mandando depois formar-lhes
culpa no termo de oito dias, a qual será re-
mettida à competente Relação, para ser ehr jul-
gada na fôrma das Leis : dando lcigo conta de
tudo ao GuiiernO do Reino, para providenciar,
sigundo for _Oito , e nece rio.

8! A Fazenda Publica da Provincia con-
limitará a ser administrada como até ao prever-
te , conforme as Leia existentes, em quanto não
forem aireradas dam a declarado porém 4de
que o Presidente da junta da Faeenda será o
39'4 Membro mais antigo e e todos os Membros
da mesma junta , fiearái5 colheu-ira e individual-
mente reeponsaveie ao Governe do Reino, e ás
Cortes por sua AdtninistrRção:

9.0 Haverá em Pereiro/0NC° hum Governa.
dar das Armas 'da ProvIncia , que será Otlicial

• Militar da competente Graduaçio considerado
tão sórnente , como os Governadores das Armas
dag Províncias de Portuga' 1	 extinta a den i-
naçgo de Governadores, e dapitães Generaea
vencendo • gratificação mensal de (luzentes mil
réia. S!rá. seu Regimento o do primeiro de ju-
lho de mil seiscentos setenta e oito, em tudo
o que se não acha alterado por Leis, e Ordens
posteriores, suspenso neste parte reSinente o Al-
vará de vinte e hum de Fevereiro de mil oito-
'centos e dezesels. No cato de vacaneia ou irn-
pedimento, passara' o ~mando Parente de maior
grairuação e antiguidade , que se achsr na Pro-
vinda , fieendo para este um sem effiito o AL.
vai á de doze do Vezeinbits de mil setecentos
e setenta

so	 Será ri Govsrnadt r sujeito ao Graveto
no de Reino , e reseotoevel a cite, e ás Cor-

; mas ind:pendente da Jiinia , como esta o
oss !baterias de sua prspeetiva campe.

tenda ; pedendo o Goa çrnedor requerer, e coimam-
nicer ã Junta e,firno a junho ao 'doventadur
por meio de Officio:, concebidos ern term 	 civis
e do, estilo , quanto ente ndet que convem ao Pee.
biico Serviço,

° O presente Decreto se executará sem
transitar peia Chancellaria , attenea á urgente bre.
vicia le , eient que deve fazer-se á veille o Bri-
gue 'reeze dc Moio. — Paço das Cortes em u
de Setembro de mil oitocentos e vinte
jo.r, r.1% Yelba • Presidente.— rfgoltinha
Te , Deputado Secrerario. — pião Baptista Fel-
vidrar , Deputado Secretatio. - Registado afiai 67.

creurta de .Es	 dos Negocies, da Mui.

em a de
ui

ele
e ekr.

de julho.Seslio a r



os teus dile

4.0 Aithko,
3111 el

ttuae GIVSPesi	 que aio pra-	 gui
la dioeseie , que	 t graças mationata tive- 	 Di	 iindeote a segunda parte dri

em — rw esqueci	 das Leia	 alado- tigo decidiu-se que astralmente fcarse adimentas3 da Manaaquia a-- qualificando de duvi. 	 Na discubsio desta aeauriva p ata', ave az odosas as Corres da Umes° .	 Sr. a!ir ira ,, que os juiza ?' ht.;:ii,./ iit.rigadri. a ato ir. O Sr. Sarmento, orando juduçrniamcne, pu	 os. pomos antes cif st11.1/1 temeitiaos d. vnu:U. poi
vou esta pile do prolugo como a ma	 ap-oandu pelos Si21,. Fononde4 Thasnaz, e ánrwess,
pansavel , e ncaeasaria , sustentandeaa e m bus. f que ciiou o exemple. ue FI-Hei D. Nano,' sesarn,...act i ô	 mtSlrou que a duvida sobre e	 levantar burila licite para ouvir librais CeiheinC1,
ile, cones , ii	 da malevolencia de hum CS- que exigiu ser.lhe apprrrontada.

copio (que et ; e proveu que a Representa- O Sr. Presidente eizse qi,e o Mostre Depu
oftai Nacional em Curtes the pedia considerar le- tado podia apprestraar cara mução por tscripto
goi, cum a louca eansideração da mento das para entrar trn censidetação.
Cantes da 28 de jane;ro de 1641. Mustn uc O Sr, Fernandes 7 kontfiz pregunron pela
o, gnemo Marquea de Pombal respeitara as CPr- Lei da liberdade da Imprensa , ab,ervando que
deriaçiãe.a dos Cortes apeou de ser o raaior Des- arada nâo foi publicada , tcrido.se appravado ha
pila' .gue tem tido Portatal ; e que Josi de bastamies dias.
SeaÁr o .4S quizera intentar quando --- propozera	 O Sr. Freire respondeu que	 'no Go-
que sana Cortes ruiu podia declarar-se S. M. 	 que não havia ta( tio de iciaa na sua
Regente do Reinu.	 rIemnra pois que havia paucos das tinha sido

O ,Sx. Aunei nostrcu . fundando-ac nas expedida do Cçalgi
CenstilirOs ,, que hof ha Europa , e na Deteaminuit o Sr. Pisidcnte para a ordem
oftiatiía uiin da mesma Euro a , e*esmo da do dia da segu'inte Seio i5 pareceres adiados de
Amerrea , que nós não faiamos mais que ieguir outra'', s•Be levantou a presente ao meio dia.
esta mesma opinião publica e getal, e que ¡por 	 -
IMO tão legaes todos os motivos . aiiegados no	 RIO DE JANEIRO.
freio o.

fazendo.se a discutido sobre as emendas
que r,irve ti..! o Protogo I propostas por varias a'rila se declarar
dos Si..t Deputados , assim como se devia a Cons.

ição levar Prologo , ou rã() ; foi a finai ap-
provado que o levasae . e line elle ficasse redu
sido a, cates termos.	 _	 Sendo da maior irnportancia a pronta ad.

.	 " Em Ncirne da Slintitsima , e lnthviswcl rtiniraço da Justiça, SOU Sei vido que a Ca-
Trimad, — As. Cortes Gartses2 Eadraordinarias, za da Supplicação , e as Hatlaçeies da Bakia o
e Cou),° itimitts d 4 Nàç-w rorliár4;%4 %, mi. 2elarankite , &e regulem DOS icriadoi como os
[maneara corakencidaa • que as desgiaças publicas Trihunaes desta Corte ; não se 2dmittindo as
qt1,. h iato 3 tem opprinfidtp, e opprIenern, tive- feriw. geraer , que nos ditos Tribunaes se não
riã . SUOI origem Pu desprezo dos direitas do Cl. praticão : Concedo poatan que Be passa dar lia
dadão , e no esquecimento daa Leis fundamentaes cença áquelles Desembargadores, que nesse tema
4a Monarattia ; c havendo outruairn conside. po a preeiSarcm , e que possão sustar-se aquel-
ado ire aárnente pelo restabelecimento destas Los Causar Codinarias . ent que os litigantes

Leis reforroaLiel , e ampliadas , lie que p6ile Te- convierem. O Clianceller da C223 Cra Supplica-
auhar a prosperidade da mesma N.ção , e pre- çáo , que serve de Regedor, o tenha assim en.
çaver.se , que ella não torne a caltir nn abismo rendido , e faça executar , não obstante ornes-
de que _a salvou a beroiea 1,irtude de acua 6ibos; quer Leis , Regimentos , ou Ordens ein contra-
Recretão a seguinte Constituição Politica, a fim rio. Palacio do /Vai afa 'janeiro em vinte de De-
de NegUrai os direito: de cada hum , c o bern zembro de mil oitucentus e sinta.— Cor a
gerai de todoni os Cidadãos Portuguexes.	 .rica de Sua Magesrade.— E tá conforme.— nes.

Feth Ch Sr. Freire a leitura dos Artigos N. 9 , doto José Biancarcq,
e a•v, os quaes ferrão approvadus sem disa

ceroula por ser doutrina j Y estabelecida nas Ba.
ees da Constituição.

" Titulo I.° — F"),,s direitos, e deveres 	 Pela See r	 de Emacio (144 Negocies Era-
iividuaes doa Cid= I	 toeiroa fc,	 r,ido ti Junta do Corernercio"

	

I" Anuo 1,° :ki. Censtituição Politica da	 icultora , Fabricas , e Navegação deste Rei-
04a Parisigasaa trtril por Objecto manter a li. mm do Brazil ,	 Porraria de oito do corrente
ade , seguratiça , c propriedade de rodo o orca com a euj ii dos paragrafes segundo , e

terceiro do Officio do Encarregado dos Negocio
Artigo 2, o A liberdade ei n	 facada uri rh Sua Ik lag r'	 IL com Madrid , sobre a

que compele :4 estia Cidadão dr Fiicr tudo peste que sc dcwaitai v 	 em Catalunha , tudo
e a lei não pruhibc, A corvça desta do 'hem- sei
de depende tia exacta ubscrauiç ij daa

21

£ Artigo 3.	 A segurança pessoal consiste
tecçágo que o Governo deve dar a

(Nesta folha	 Artigo e Officie o gut
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de Estado do Negocio': Estrangelres ranctur
Real Junta do Cornotercio , 4grkultuna	 ra-
britas • e Navegação do Reino do Brotei/, a
topia iriCIUSa de dois artigos. de buiu oficio do
EnearregadO de N itis em Madrid , em que
informa a respeito da peste, que se desenvolve-
ra em Catalunha; a hm de que a referida R.ea1
Junta eit pwaaa convenientes ordens para va
eivirar este terrivel contagio. — Paço em 8 de
Novembro de t82 c,.	 Pranci:co José

Cdpia dos paragrojos 2.9 e 3,1 do Officio N.*
I .0 qfie	 dwa d Qo de elzosto do correm.

, te 0 ,741 , dirixio a esta Secretaria de Eslidf das
Nevre41 bilror!wiros	 Encarregado de Ne.

- :rejo et, $./s ilfagestodo em Madrid, 30a,sazta
Severiau G rt.

É. Ao rroxoesto mesmo de reeeher esta ries-,.
paclifs,	 oroorece nom motivo, que me obri-

4t	 5 tr,r.0 pzrder hoin instante para pattecipor
g1 a V . ex	 ier_se riunifmtaJO ia Cid:1de LIC,
14 Bar;rmel	 fe.bre arrogre.la , e corn isyinpoo

rn3c	 [SISOS que	 u GOvcr ao de
Barcelona • c desta Cooi!ol a tomar as provi-
deocko	 yle	 E. ver! no/I artigos que

marcad i .; t ib (1 .0 :4 k eri V Ocos aqiii inclusos.
-	 " Havenilo iit4111 Corfisnerdo bastante activo
gir entre o eriripalâ) de Carg irovito ,	 tOia a

Cj:2	 fil.)	 , vou a pedir [seleta ceco.
g4 5°4 ,1 ao Min'ono de S.a Magestade em Las.
" dres: para qn ,-.; aproveito a sallicta do Pague-

. ou dei .;. 1131quer enlilarcação dto Porws
ÉÉ de 1nj blistreál para o JsaI , a fon de feaer
" os currespondemea /visos , que a h aridade
41 cNige , a todos os Crovernarloros e CapiOros
" Geroraes, procurando .por este mocha o cot-
ei	 (pie cOcoma a estes vastos Doa:tinias tão
114 tZni toei flaelo..,,--. Simeir. o-Esiellita Gomes da
returca.	 .	 .

E	 T5 que Ç:nogor á noticia de rodos man-
Ciou a urvirna junta yubliC‘it , C$1e.‘pela Gazeta
e Con ....,/ nesta Cidadx.% kis de jareiro 1 11 de
N.'r.r de 18 ,21. jtoré Pleitido de
-Alosdet.

7 J,,,,,kre o (torta da moeda
fi Brazil em Poteupil.

11. Os nri.ssor. Logisia ,iores guiados por hum ria.
rsodboo iostimoo ¡geie ua crètiioz com o tnaior
4 mi ro ,iurL in lahyrintho de objeCtel 011
intrilicaikr3 da Legislaeko , e para que rgo CS-„,,„n	 preioojdos por hum particular
estudo ; conlitearáo á primeira vista a necoss;-
(1"te , e 'utilidade que a Nação tirava de fazer
oirar ern Portugal a moela, que fora Provincial

Weerxil, Extes # que furara tirados
ila á/dilação interna d'este Reino, e que actual.
toente ocrinaneccin ociosos CTI Nrtugal pastas

• em gyro , nátoblí oogrnentavam os capeaesda
Nação, violo que eles constituem inuma verda.
deira parte itus fundos oroductivos dos particu-
ldres	 dc (pie	 mesma 1.;4ção tira burila corres-
Toroleute	 LCni	 Ina5 além ',tisk.), ponharn-se
rms eiretanstancia de roiltliom por meio do cam-
bio pira o paio d'onde	 , p.a suprirem
a falta que d,...1/1.1 te sente llOs transacOes [Der.

• e operaçiiea do Elanco.
O Sr, Fascascriltis percuadio.se a. cota ver -

divirgindo do 'unico meio por r¡tte'
a referida 'moeda podia entrar em circutição 1 serra
alterar as bases do valok mercantil . abaixo do
qual 'ee erkituão as transaeçtes. do comauercio
em que e flua a moeda, Nacional tonto represen-
tativo dos gencrus permutai/eis , ou no todo ou
em paire • queria que a mencionada moeda,
VIDECESC em grau sem robatte , isto he	 cono
ov mesmo valor nominal coro que corria no,
Brozil ; e por consequenci a devera achar grau-.
de . tippoeição nos outros- Senhores Deputados
que cunbecião que a referida moeda não coo.
sorvava a mesma proporção que a de Park,'
gol entre o valor intrinseeo do metal moeda—
rio , e preço addiciona.1 do fabrico , chamado
moedagem,

Por outro lado , os Srs. Francisco Antonio,
e Xavier Adanicird , quariarn que corresse' so-
mente pelo valor intrinsrco d.vergindo para a
parle opposta , e como não lootve o meio coro .
ciliarorto • que era reduzir o valor mercantil
do burno a par da otitra fOi rejeitada a mo-
ção, e por conseguem:À perdida aquella vanta-
gem que de hunia regulay:Ão funda Cm prind.
pkisi mernOercantis , rnearno nas Leia do Rei-
no , se podia datei tanto para Pornegol p Como
para o Lfrazil. 

O Senhor D. Pairo II. altendendo às re.
preseroações dos , Povos do 1:troai!, mudou cuo
nhar aquella moeda pela Lei de 8 de Março
dde 1694 , ordenando que dia tivesse mais so
por roo adilic,ionaes sobre o valor mercantil
do que tinha em fro,ittetal	 e isto para
nio pudesse oshis traste Paia ; e por essa ra-
214> hum marco de Miro que cunhado em
moedas de Parti/tal produzia 104400 réis ; CUI.
nhados ,em moedas do Brazil vinha a produzir
1 r240-oo réis. No primeiro caso o Betado ti.
raiva dc ioellagem sobre o valer do ouro” &e
2.5 quilates 6 por cento ; e no ILY 1 7 1, Pe-
la mesma Tasilo,'" hum marco de prata de u dio
nheiros cunhado em moeda de Portugal valia
74500 réis • em que sendo o valor da prata
regulado pela Lei , havia de accrescimo para a
moedagem 25 por too . quando na moeda de
prata .para o Brazil o marco da mesma Lei
orioinsia P,ozoo , em que havia de moedagem
37!,.- por 100,

viE!,a elo exposto, fica claro que, abaten-
do-se no ...olor nominal das moedas do Brami/
os ro por 100, que a Lei de 8 de Março de
1691 lhe ordenou accrehcentar 8olne o valor
nominal , ç n Je tinha igual porção de metal cuo
nliarlo Clii Pcriugal, ficavíto as ditas muedas, re-
dimidas ao !o:deito par mercantil , c sem ne-
'Nom] inconveniente do comrriereio; porque en-
tão ao crni' ião tanto hurnas como cetras rue-
das equivOentes em valor nominal , e sempre
proporciail , Ado á estima real , e intrinseca' dos
Illt' I OCS. A kinalogia para a referida reduedo ha
ti :lo , f.,fino o v alor nominal de qualquer
nifle.1.3 do 1:eiri1i para o seu correspondente em
moeda de Por/usai.

E como, por humo identidade de ruão
dinheiro de Purtugil deveria correr no	 ,
“1177O augru.;nto no/vil-mi de 10 por 100 deter-
minado ria citada Le ,a inesnu nmoixigia

:dairia a dominada para a iteterrrairlaçâo do rao
lor que lhe cum spurile. Se e;,ta medida se ti.
vest adói5lado. 110 ¡empo que o Redactor i prelo
pvz durants o Ministerio do Marquez d'



risa-se

Aproveita ríto
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MEI DE ou .runno DE 1823.

ar ,,c1 Eata40 erra lugar d
crou na moedagem dás ise
Leria lucrado III, e naco teria a rn
typo firgiJo inteiramente da cirti.iie

ato que lu. ri/ orno devia fugir bomba vez que cor& por
4cra réis km valor noraiaal inferior art que lhe eoatpe-

ila d'aquellr tia , sucinta o meu valor intrinseco, comparado corra
Bra- o das outras moedas de ouro do mesmo mnrcado.v:

Ri d 7atsejr 12 de Novembro de 182e.

yraqtriat da Racha Maaare gif , Inspector da Instituição Vacciiiic a.

NOrIal AS
ENTRADAS.

Dia 06 . eia current,. — Cabo Verde; 8 dias;
B., Doo: ir guareten M. Francisco Alargues da
Silva ,C a Manoel tnpro Figueira
454 dtai ; B. Rio Ave , M. Antonio José Ferrei.
ra Brandi-lio „ C. lati M.	 vinho.	 Gurrnrsey ;
39 tilas ; B. Ing. Tua Brathers M. lo ffi ej Lo.
caber • C.	 M. peei , aguardente e ha..

Salem ; 90 diii y É. Amer. 7oson M.
pnotisum Batehrledir C. Broabiod ;aten-
da% , farinha , bacalháo e azeite. — S. Sebas-
tião ; 6 stias ; S. Espertadora , M. Antonio Fran-
cisco , C. ai) M. 	 agoardente 'arroz , can- e

Dito; dito , L. Conce:Oo „ M. Manoel
José Ferreira, C. ao M. , caffé , assucar e ti-
jolo.

Dia 17 dito, — Palpara:sisa 1; 38 dias ; F.
Olvergleudreou	 Com. Robert "Cassendich

Spcnser — Santa Cat4urina ; 7 dias ; a de
guerra Asrevi d o , Com. o Cap. de Fmg.
Antonio dos Santas. — Assfata ; 45 dai ; B.
Luise, Com. o 2.° Ten. 1-lonorario Caererrio
bento da Silva C. a Miguel Ferreira Gomes,
cera c escravas.	 Bahia ; 9 dias ; B. Pa
da Balda, M. Francisr.o José Pinto , C. ao .,
itrEWTai triadeira , louça e irPl. — Monte rideo;
15 dias ; S. Constituição, M. Antonio Jose Lis-
boa C. a José Nunes da Costa , vinho, ciou-
roa e chifre8. — Cubo frio; 2 dias ; L. S. Frem-
e:rir de Paula

'	
.JoM. .io	 CGsta Parto,

Ferreira da Rocha , milho e feijie. — Rio
da: S. Joio ; 3 Iias; L. Feliz Stifertnit,

doáa 41:tanjo , C. a José Bernardo Monteiro,
madeira. — Dito ; dito L. 5.Yzoii	 M. Ma-
noel Jauzr, C. a jo:ré Gonçalves , rnatlira.

SAlltDA S.
Dia 16 do corrente. -- Rio Grande ; S.

br Emitia M. Antonio Gulorse da Silva,
zenda.s e assticar. — Rio de S. João ; L. Santa

Tagoakt ; L. S. Bruto , M. ,7o 1,nionio Pe-
reiro vinho sa ? e telha. — Cabe Jri ; L. Se-
nhores do Cabo a M. Manoet Ferreira Teslaia

Rita, M. Paveias Luiz Gonçalves , lastro.

ht‘tro., — Dito , L. S. 7orso Baptista , M. jos&
dOliveira Atara?ues las 	Pçre..ti; L. Se-
nhora	 Pouí.:4, is.4. Manoel de Sande Nato 1,
lastro.

	

„Dia 17 dáo,	 Leia; F. Fr. La
Com. o Cap. dc Mar e Guerra Botão de Mo-
amo.—Fzh	 . ing. Fra Pirii Fredlini
Com. James	 aaingàam. —• Rio Grande ; E.
Príncipe, M. Manoel' Fieira ti' Agnia.ar tastrw —
Paranagoti ; B. Ra	 M. José jaraquinS Perei-

de , E. Fr. Aleyorte M.ra iasiro.	 Rio
(/ta tuba ; L Se-Lfri,t. Balde sal e

nhora	 Carmo, DI. Bernardo José Martins ,
Maugnratiba	 L aYouta Barbara	 M.

Leonel Francisco , carne teca , virtho e ITIGra3
R:2 d'Ostras ; L. S. Franciirti M. iIis Jos"
de., Senso:, tantro.	 Togoulsi ;.espinto Sap

M. Mace/ Gortfult.kes ,	 - Dito ; L. C4ri-

cio e S. Eranrisca de Paula • M. ihnid Fel"-
rota	 vinho

MARIT1MAS.
Dito dito L. Santo Jueená flor do mar

• Antomo de Audratir , C. a Manoel 12,4
da Crissa , madeira e milho. — Dito ; dito, IL.
Santa '4:srsta „ M. Thoonat José da	 ,
a 1,gsincio Pires Pena, madeira. — Dito; dito,
L Santa Mirada, M. Francisco Luiz Coimbra
C. au M., madeira e arroe.



- A V
•se ',Inata	 i	 crati

ra r Coeinlieirae c muito	 desembaraçada
a de_ jnilj	 iuem a pertender dija.e _ao sobra

que *abe core
ara t.'xlo o serviço e arranjo

o N. 2, n2 te	 do Paço
a podera ver , e tratar do preço,	 Nab-er o mot i vo poa que ella se vende.
pia Bapiists Bailas, Admitem-imitir dos bens el .° felleeido Ago.itiabs, Ferreiro da Br:14

vindo de Mario no Navio Maria 1. faz publIco a todas as prssoas , que tiverem contas com
o diroiallecidó irCifrno-Tribunal ida Real junta do Cornmerdo a justificar as suas dividas
a' 3.erern pagos pela mesma Administraçío. 	 .	 .

Na loja de irroairai enrçaiws Gaiararaes rtia do SdcW47 N.° 357 , se *chio em folio
cie	 '- Retretos de -Fr. Fra stacio de 8. Luis, e Arldwarl Borges Cara

	

	 edie; doi Illustree
r ção cujos * no-farão o ditou, Plano da nosspiões que. .2i custa da alua existencia

devem puser cheios de immertal gl rta á *mais remota proateridade.
Não ha cousa fluía sensí vel ao homem virtuoso e qiie tem sentimentos d homem, do

gel9Fei -iii sua boafari-rd-,---e limita; bens que elle estima ma
ri, e do que a propia vida , c por isso (pseudo alguem -lhas qi

estorços , e usa de todos os meios convenientes para as coniervar
o4ain ds Bastos Terxeira . irmão , herdeiro	 testamenteiro d failte

Bacharel , Marfaria Micimal dr Bailas Itwr, ntie querendo a tuh o tempo que se veja
na_preciaeo de sahir. de.4ta Cidade, Iiie a St111. conduta, e indelevel honra , iiquein mancha-
das de forte aigtirflra no ,eoncelio do Publico , e.aie na necessidade de publicar o 1eguIne Que
o sciptestro que soffreu nos _bens do dito finado ha Jaus agmcfs , ( o qual ainda eilste)	 andado
exeÇorar pelo Juiz --ele Peóra que ' foi desta Cidade iliiiirrqii -Z--rii7 TPes e iterlezes ,--c -rt-
sequenea de hUto Oficio do Provedor M6r da Saude Atio pel rir; p.a da Situa a assim como a
inj uria andi -.que supporiou na prisão de 13o di-arTerlonegados , tirden2da - pelo mesmo- 3ur-1, de
Fóra , bem longe de porelbe as mais peqeenaii [Iodou no seu boi ' comportamento, e lion
vim --ai aervir41he d'hurn verdadeiro- bem, e da maior • haura e gloria i- bens coma Os ferroai_ i_,e oa
carecera fizerlio fellizes , e gloriosos 203 que o sofrerio pr amor .da Justiça : por.6„ivquineag; 

pois
.o menis.

eiorrado sequestro foi executado contraetodoe roa 'reires, iit todas _as Leis ifiscaes i 
e

elle invulve burilas poucas de nullidadea irisanav 	 Will:meias rearefearas , as rplati sal'o: - o sar

feito 3 tuezea depois da morte do dito Guaeda :,Móm c oi'utra o que determinki as Leis, ser feito
d4roi% de estar . ej da a divida do referido finado ao Cofre da Sande 1, que tão [9:t6isso0 Ta.,
e ter já a- ene tempo o relatado Pruvedor MO @In SO ret. 37:396r,h3t3 ta. dinheiro do dito
fallecidn para deite se pegar a referida divida do Cofre da emiti ; transvedindo deste modo a Ord.
4., 2.* tit." ,52 e 53 , a Lei de 22 de" Dezembro de tedt , e ek71 fim todas as Leis riscam : ser fei.
ao unica e maliciosamente , para se pagar a si mesmo da sua divida perticohr (da que era cre-
iior ao tobrerlito finado) primeiro, que a do Cofre da SauJe , o que foi hum grande atentado
contas a Real Fazendasendo juiz em estue propila 	 o que be teluctante .4- inrispredencia

- Dilivefori," lii=è Deets ias	 no	 - hummies , e está expresso , na Ord. L. er lit. 2+, para /..4
u-oder pagar , de mito mais' do que e a sua divida ! (como fe's) não querendo já más Iluides
12'. pendo . pam - isso requerido, o qtk hc contra o Direito mimarei e positivo : ( tudo o sobredito
cowia dos Fendes autos `-do Sequestser feito - por juiz incompetente para exceirçieS da Fa-
zen:fa Real , e por ice , amigo familier do referido Provedor IvIór , tido e havido geralmente por
perfile de . sua mulher , e dele mui s	 ria."Jo , como se colhe dos crods ,e inauditi bs prueeili-
mentes que praticou corara o m ncíoivado herleiro. E. a prido que este tolerou por sonegados ,
fei illegai , e vinlcnta, chegando-se acii a ruoubaaw.ihe a porta du propr 	 e a ser trata.-
ile por alOrps dos Officiaes qua o preadero . com 'despreso., e arrogar-teia , e sendo de I
ree; esta captura , setia de mini	 mais, a orlo ser, solto por hum .sabo e peito acorde,' d.u c

o qual inostia bem a inj usuça della ; este acorriko tombe:e se fará publico. A 'i»anifes-
"o $obredita rIA-4 ilwoKre outea muitas viuiencias, e H, x,elça.5 que fee FOfftcr ao dito herdei-

i ' rucr dos referidos Provcdur NI6r, , e Juiz dc l Ora. E as inincipecs ceettas rh; cumulo
eribreditie , que aopportou o dito herileiho, loa') a arrit-»71 , 1 , e avaieza do relata.
6r e [lio consentir aquelle herdeiro-, que o mesmo Pro5.211:-4 Mór se pagasse da

..itictib`r de que hera crédor ao dito filiado , de muito lilás do que dia era, se et
, contas , e primeiro du que a divida riecal. Dald por ;ii.ante com mais activida.

avaro , cevai fiOso ,-' cruel, e viteçativo , níu icve 	 rru im se no perder so
darnncanclo-lhe è absorve'irido.lue seus ' eis .	 o	 ig,	 .,g(sra tern consegui-

ro	
aso eleva muito alto por meio, 	 pi etc.:e;	 a

,	 .1 ....-5: sílo daquelles hereensiinc• reemndo causar o mesmo darnno $Re.,3.:
npregos , e titulee

eera mostrarem a burila grande dietan t isk , e a hum :Lu ,loi unro de pessoas , o 'ib.
1 de ..%ua eondu	 e.cta , . e a grande maldade , 	 z , i -1 :rem , loucura	 eueira e desgraça.

para Fazer ouvir niir	 Chpirltos	 o cseeepiil;.3 de nus
lhe .] r 1., rcin a sl.pnftilra

 quulas , quando os
ii treeSMa Te 7a eahintin sobre el

e	
meterem noz

rude quuiu fk	 referido se colhe , que	 )-L-t	 'r,itiria e ;,lTrunia	 e o dito her..
fez sufrrer, pois lhes

parcial, f. deçida
de S .M. ,:e ....4eneer
rio yoavlim a,-. Basts;

n•nn=10.11.nn.....	 Unalia.nogt

, N -A
	

Pit.E.NSA NA.CI

do que ietla t, riqueza da
1-ancliar, , elle faz vades oe

e sern nota. Ilimor;0
Guarda Mdir da Satetie

s6 com qmin
n Publico dowto e

os maiores irilin
Pddre di lhintara.

gaia; José á Castra.

mino a tiranos , e usurpadores e
inve: . o outros seniihanies des.
e'ie IP., e de S, A. R, o Se.
•	 Recon.!feátio pelo Tahel.


